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MI NIS1ÚUO I'ÚBLl CO li A UNIÃO
M INISTÉRIO P UBLICO no nlSTRITO F EUER,\L E T ERRITÓRIOS

PROCUI{,\()OIUA-GEltAL UE .JUSTlÇA

POR TARI A N° .U:.;'" J.DE j t:J DF.. DEZEJ\lIlRO UE 20 15.

o I' l lOCURAII OR-G ER AL IIE J UST iÇA 110 IlI ST IUTO FEIIE I{AL
E TERRITÓRIOS , no uso de suas atribuições previstas na Lei Com plementar11.° 75. de
20 de maio de 1993. c tendo em vista o que consta do processo11.° 08 191.02897512015·07.

ｃｏｾｓ ｉ ＨＩｆＮ ｒａｎ ｊＩｏ que o Promotor de Justiça Daniel Bernou lli Lucena de
O liveira, matr ícula 10032, substituirá o interessado durante o periodo de gozoda Licença-
Prêmio.

ｉ ｕ ｾ ｓ ｏ ｌ ｖ ｅ Ｚ

Conc ede r ao Promotor de Just iça Adju nto deste Ministério Público
ROHERTO DA SILVA FREITAS. 12 (doze) dias de licença-prêmio por tempo de
serviço. a serem usufruídos durante o per íodo de 18/0112016 a 29/0112016. referentes ao 1°
quinquênio de efetivo exercfcio, qual seja de 24/0812004a 22/0812009. com fundamento
no art. 222,11I, § 3° "c" da l ei ｾｰ ｬ ･ｭ ･ｮｴ｡ｲ nO75, de 1993 e art. 2° da Portaria PGR n°
705/2012, alterada pela Portari IPGR n" 122, de 241212014.
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